
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

PUBLICADO NO D.O.M 
N° DE LQ..] Lt-f.

PORTARIA N° 093/2024 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60 II Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

1— EXONERAR a Sra. MARIA JOSÉ NUNES RODRIGUES, do 
cargo em Comissão de Coordenador de Cadastro e Tramitação — CC4, com 
lotação na Secretaria de Administração e Planejamento. 

II — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se no Diário Oficial do Município, divulgue em outros meios 
de comunicação e dê-se ciência. 

Emas-PB, 02 de julho de 2024. 

Ana 
Prefeita Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

PUBLICADO NO D.O.M 

seis 4gDE),,gr ./,ri ii ,_,2j.

PORTARIA N° 094/2024 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 60, II Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

1— NOMEAR a Sra. MARIA JOSÉ NUNES RODRIGUES, para o 
cargo em Comissão de Coordenadora de Controle da Divida Ativa — CC4, com 
lotação na Secretaria de Finanças. 

II — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se no Diário Oficial do Município, divulgue em outros meios 
de comunicação e dê-se ciência. 

Emas-PB, 02 de julho de 2024. 

ves de i/ 1 eiro 
Prefeita Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 
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PORTARIA N° 095/2024 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 60, II Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

1— NOMEAR a Sra. MAYARA BONIFACIO RODRIGUES, para 

o cargo em Comissão de Diretora do Departamento de Políticas Públicas 

voltadas à Pessoa Idosa e com Deficiência — CC3, com lotação na Secretaria de 
Desenvolvimento Social. 

II — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se no Diário Oficial do Município, divulgue em outros meios 
de comunicação e dê-se ciência. 

Emas-PB, 02 de julho de 2024. 

el-eAge-f_r0 
es de Araújo Loureiro 

Prefeita Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 
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PORTARIA N° 096/2024 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, II Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

1— NOMEAR a Sra. JACIELY MIGUEL DE LUCENA PONTES, 
para o cargo em Comissão de Coordenador de Cadastro e Tramitação — CC4, 
com lotação na Secretaria de Administração e Planejamento. 

II — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se no Diário Oficial do Município, divulgue em outros meios 
de comunicação e dê-se ciência. 

Emas-PB, 02 de julho de 2024. 

Ana o lo 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 097/2024 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, II Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

1— NOMEAR a Sra. RITA DIAS DOS SANTOS, para o cargo 
em Comissão de Diretora do Departamento de Planejamento e Gestão 
Educacional — CC3, com lotação na Secretaria de Educação. 

II — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se no Diário Oficial do Município, divulgue em outros 
meios de comunicação e dê-se ciência. 

Emas-PB, 02 de julho de 2024. 

Ana s u e raujo Loureiro 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 098/2024 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, II Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

1— NOMEAR o Sr. GABRIEL MARQUES DE ARAÚJO, para o 
cargo em Comissão de Coordenador de Fiscalização de Obras e Posturas — CC4, 
com lotação na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos. 

II — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se no Diário Oficial do Município, divulgue em outros meios 
de comunicação e dê-se ciência. 

Emas-PB, 02 de julho de 2024. 

Ana 's ' Araujo ourcro 
Prefeita Municipal 
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